
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 708336 - RJ 
(2015/0107198-0)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : SELMA FELIX NOGUEIRA 
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA DUNA BADIN E OUTRO(S) - RJ097407 
EMBARGADO : GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
ADVOGADOS : ADRIANO JERONIMO DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

DF022801 
    MARCELO LUZ LEAL E OUTRO(S) - RJ141876 
    SARA KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI E OUTRO(S) - 

DF037185 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO INFRINGENTE. 
DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se os embargos de declaração a 
expungir do julgado eventual omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não se 
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa.
2. A embargante não demonstra a existência de nenhuma omissão. Pelo contrário, está nítido o 
caráter infringente dos aclaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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